
{
ratt trlallxo t r^tt rloollrto

ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE AGUA FRIA
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E
Mais trabalho e mais Progresso

1,i'u1 fg,n7g1
ULTURA

CoNTRATO N" l17-2025
PROCESSO ADMIMSTRATTVO N' 04.108/2025
INEXIGIBILIDADE N" 044.2025

O lvtUXtCÍpIO DE ÁGUA FRIA, pessoa jwídica de direiro público, inscri no CNPJ sob o n'
13.606.702/0001{5, com sede na Rua Ruy Baóosa, n' 10, Cenuo, representado neste por seu Prefeito, Sr

Rcnan Araujo Barros, brasileiro, solteiro, residente e domiciliado na Rua Iraná, n' 9991, tro, Agua Fria,/BA,

CEP 48-170.000, inscriüo no CPF sob o no 816.+*+.++*-15 e portador do RG n' ll1úrr* 
'70, por mcio da

SECRETARIA DA EDUCAÇÁO E CULTIJRA, inscrito no CNPJ sob o ni 30.675.35210001-08

representada por sua gestom, Secretária Municipal de Educação, a Sra. MALUCIA DA SILVA SANTANA,
casada. brasiüira, ."r-id*t. 

" 
domiciliada na Fazenda outra Banda, Malhada do t,tujg uunic;ipio ae Água

Fria-BA, inscrita no CPF n" 401.+++.llr-87 e RG N" 05+++"*04 SSP/BA, 
| | 

doravante designado

CONTRÁTANTE e o(a) empresa ALGE PRODUÇÃO UUSfCll I,TDA, inscri(lno CNPJ/MF sob o n'
30.122.11210001-3g,estabclecida na Rua Nossa seúora da conceiç o, 94, SanQ Mônica - Feira de

Santana/bA - CEP ,14.0?7- 100. Representada pelo (a) sr.(a) MICI{ELE SANTOS LEp DE JESUS , rnaior,

LI - Constitui objeto do present€ instrumeno a Contrrtaçtro de empresa pam r de show artistico

com r banrla/rrtisto JALIX) SEM RETOQIIE no evento *Forró dr Feira 2025" realizar-se em palco

montâdo no CenEo de Abestecimento no Beirro.dr,Brrre''no+MunictÉ» r;Eria/BA, no dia

2el06/2025. ndste&rbíe cOhfliç&§§*àifft&&h dr&dhdUê ftr@ffi@& S4Fsepanável deste

contrato

z
tÍans

sabilizando o contratante por neúum compromisso aszumido por aquela com §lceiros'

Rua Rui Berbosa, 1

CNPJ: 13.606.

Íespon

Email:

irrestrita lo

brasileir4 empresárrio(a), portado(a) do RG no l3r+rr'* 19 SSP/BA, inscrito no CPF

denomrnado( a) CONTRÀTADO(A), resolvem firmar o presente contrato, com no Pmcesso

Administrativo N" M.f 08/2025 - Inexigibilidade n" O44-2025, em observância da Lei n"

14. 133, de l' de abril de 2021, Decreto Municipal n' 23812023 e demais legislação aplicando-se a

este instrumento suas disposiçoes
seguintes:

í. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO

bem como pelas láusulas e condições

j+á**r-.+"l:iãi. tq *.6,.i

Banda/Artista: JALDO SEM RETOQUE lt.

I.

Datz:2910612025 Horario: 20:00h Duração: 0l :30h (uma hora e trurta

Local do evento: PALCO montado no Centro de Abastecimento no Bairro da

Vator: I20.000,00 (cento e vinte mil reais)

Caso não seja possível a apresentação da banda/artista na data indicada pela c devido à criação

de Decretos Federal, Estadual ou Municipal, bem como, alguma eventualidade força rnaior, a nola

data de apresentação da banda ficará a critério do cronograma opresentado comissão do evento,

sob pena de descumprimento do contrato, salvo opresenüoção de contrato assinado para

aprcsentação na mesma data apresentada pela comissiio' as despesas à logística do artista

e equlpe necessiirias para execugão do objeto do contrato, em nova datr a ser por ambas as

partes, serão
E vedada a subcontratação parcial do objeto, a associação da

de responsabilidade do CONTRATANTE
contratada com outrem, a cessão ou

do contrato, bem como a Âsão, cisão ou incorporagõ<i da contratada, nõo se

ua Fria - BA - CEP: 481
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t.2
Pre

doc

z- clÁusum sEGUNDA - vlcÊncn r pnoRRoceÇÃo
2.I - O prazo de ügência dB confatagão será aÍé 3111212025, contado

forma do art. 105 da Lci 14.133/2|l.
s da data de assinatura do contralo, nâ

3. CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE E)GCUÇÂO E GESTÃO CO TUAIS (arl 92, IV,
VII e XVIII)

3.l - O regime de execugão contrahral, os modelos de gestão e de execução, assrm os prazos e condições

contratação. ilJ-

5.3 Compete a CanEatada: todo ó.dçscÍi!0. us proPabta ÀêffiçdnpGe{&úeâi 9sifgcesso conforme

descrito abaixo também

6. CLÁUSULA SEXTA . PAGAMENTO (ATt.92, V C YT)

6.1 - O prazo para pagamento ao conFatado e dernais condições a ele referentes

Termo de Referência, anexo a este Contrato.

tram-se definidos no-ry

4$ArOe tr';r;r: 5r1'.4-r;l:1:.ESPECIFI
59.600,00Pró-labore do artista e sócios (disribüção do diüdendo)
20.800 00ifissionais envolüdos, excelo oPró-labore dos demais te

ll 3.600,00Diretos - Adminis trativo i 2.880,00Diretos - Diária de Alimentação
8.400,00Diretos - L stica/Des locamen to tenestre e local

rt 4.320,00Diretos - Efeitos Pirotécnicos
r 20.400,00Diretos - I tos
i! 120.000,00TOTAJ,

Rua nui Baóosa, 1O - Centro - Agua Fria - BA - CEP:
CNPJ: í 3.606.7020001-65 Tel/Fax: (75) 9825

Email: setoÍ.contralos(Aaouafria. ba.oov.br

48í70-000.
2-g7U tl

it

o Estudo Tecnico
eventuais anexos dos

de RefeÍência, anexo

fiscais
integral

de conclusão, enlrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de anexo I este

Contrato.

4- CLÁUSULA QUARTA - STJBCONTRATAÇÃO

4.1 - As regras de subcontÍatação, quando for o caso, encontram-se definidos no T

a este Contrato.

5. CLÁUSULA QT]INTA. PREÇO

5. I - O valor total da contratação seni de quadro abaixo.
da execução
e comerciais
do objeto da

5.2 - No valor acrma estão incluídas todas as despesas ordiúrias diietas

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encaÍgos sociais, trabalhistas,

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

e indiretas

lt
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l' Parceta 50% (Até 48 horas antes do show)
2' Parcela 50% (ate 30 dias após o show)

6.2 - O pagamento será realizado aüavés de ordem bancária, para credito no BAN (033),
AGÊNCIA: 4525, CONTA CORRf,NTf,: 13008206-4 indicados pelo contratado.

7- cLÁusuLA sÉrn,re - RngusTE, (art.92, v)
7.1 - O reajuste e demais condições a ele ÍefereÍltes encontram-se definidos no Termo
este Conlrato.

Referência, anexo a

8- CLÁUSULA oITAvA - oBRIGAÇÔ ES DO CONTRATANTE (art. 92, X, ) e XIV)
8.1 - São obrigações do Contrâtante:
8.1 .2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Conratado,
e seus anexos;
8.1 .3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de
E-1.4 - Notificar o Contatado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou inconeçõ verificadas no objeúo
fornecido, para que seja por ele substituído, repamdo ou corrigido, no íotal ou em às suas expensas;

8.1.5 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obri pelo Contratado;
8. 1.5.1 - Fica designada como gestora do presente Conhato a Sra. Malucia da Silva
frscalizada pela fiurcioniária: Djenane de Almeida Cardoso Cameiro.

aeaexecuçaosera

E.1 .6 - Comunicar a empresa para emissão dSI.fota Fiscal no ea hoversa da execução
execução do objeto,

ue peún arcela rncon
do obieto, para efeito de liquidação e pa
quanto à dimensão, qualidade e quantidade
8.1.7 - Efetuar o pagamento ao C eLec. u§ o eto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presedte ContÍato eÍmo
8.1.8 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1 .9 - Explicitamente emiú decisão sobre todas as solicitações e reclamações re à execu@o do

Presente Contrato, Íessalvados os requerimentos maniftstaiiiit€tiirRtiffipedhortes;, ou de

neúum intere§*pâú âtôâfilo&&edaiüs€} .§ ffi i§*§ I" }(\;'§ :( &§§
do requerimento para8.1.9.1 - A Administraçâo terá o prazo de até 30 üas, a contar da data do protoc

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.
I . 1 . í 0 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do eqülíbrio ec

contratado no prazo rnáximo de 30 dias, a contar da data do protocolo.
financeiro feitos pelo

8.1.1í - A Administração não responderá por quaisquer compromrss os assumidos ipelo Conhatado com

\

terceiros, ainda que vinoulados à execução do contrato, bem como por qualquer dano
decorrência de ato do Contraado, de seus empregados, prepostos ou zubordinados.
8.1.12 - A CONTRATANTE deve garantiÍ a regulamentagão do evento por meio de

com o con[ato

usado a terceiros em

to de todas as

licenças e alvarás necessiírios, inclusive a taxo do ECAD @scritório cenhal de arrec e distribuigão).

9- CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRÂTADO (STt.92, XIV, e XVII)

9.1 - Siio obrigâções do Contratsdo:

9.1 - O Contratado deve curryrir todas as obrigações constântes deste Confiato e de anexos" assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfe objeto,

obsewando, ainda, as obrigações a seguir dispostas
9.2 - Atender às determinâções regulares emitidas pelo fiscaVgestor do contraio ou

Email: setor.contratos(OaouãÍria. ba.oov. br

or (art.

Rua Rui Barbosa, 10 - Cenúo - Agua Fria - BA - CÉP: 4817
CNPJ: 13.606.70210001-65 Tel/Fax: (75) 98252-87il
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9.3 - Al
contrato,

ULTU

ocar, quando lor o coso, os empregados necessários ao perfe iüo cumprimeoto

com habilitação e conhecimento adequados, fomecendo os matenars, cqurpam

utcnsílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa

1) prova de regularidade relativa à Se

certidÀo conjunta relativa aos tribu
Social;

2l
tal do domicílio ou3) certidões que comprovem a Íegu

sede do contratado;

das cLiusulas deste

entos, ferr&mentas e

4) Cenidão de Regularidade do FGTS 'CRF; e

5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistes - CNDT;

9.8 - ResponsabilizaÍ-se Pelo curPrimento das obriga@sprevistas em Acordo, , Dissídio Coletivo

de Trabalho ortlqiüvalontô§tdss icê.1€8oÍlê§ jüendla&dçIqi&t*ã&&ffi& & tabalhistas,

sociais, previdencirfu ias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, a inadimplência não

transfere a responsabilidade ao Contratante;
ia anormal ou9.9- Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vi-nte e quatro) horas, q

acidente que se verifique no local dos serviços

9.10 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo(a) Municipio de Fria/BA ou por seus

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquo tempo, ao local dos trabalhos, bem aos documentos

relativos à execugão do empreendimento
9.1 I - Paralisar, por determinação do(a) Município de Água Fna/BA, qualquer ativ idade que não esteja sendo

executada de acordo com a boa Écntca ou que poúa em risco a segurança de pessoa.s ou bens de tercekos.

9.12 - Promover a guardq manutenção e ügilância de materiais' ferramentas, e tudo o que for necessário à

execução do objeto, durante o vigência do contrato.
cumpri-odo as9.13 - Conduzir os trúalhos com estrita observância às normas da legislagão

determiaações dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local dos sewiços ores condições

de segurança, higiene e disciplina
9.14- Submeter previamente, Por escrilo, ao(a) Município de Agua Fria/BA, análise e aprovação,

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do I descritivo ou

rnstrumento congenere
9.15 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis ano

Email: setoÍ.contratos@aouafria.ba.oov.br

na condição de

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - uaF ria - BA - CEP: 48170-000.

CNPJ: 13.606.702000í -65 TeUFax: (75) 98252-8764

em paÍte, no prírzo

com o Código de

à Admínistra9ão

ou terceiros, não rcduzindo essa responsabitidade a fiscalização ou o execução contratual

pelo Contratante, que ficarÁ autorizado a descontor dos pagamentos caso exigida no

aviso de dispensa, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.6 - Não contratar, durante a vigência do contato, cônjuge, companheiro ou paÍenlÊ

ou por afinidade, até o terc€iro grau, de dirigente do contsatantc ou do fiscal ou gestor

do artigo 48, paÉgrafo unico, da Lei n' 14.133, de 2021;

9.7 - Quando não for possivel a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro

de Água Fria.tsA, o contratado deverá entregar ao setor responúvel pela

trinta do mês seguinte ao da prestação dos serv-iços, os seguintes documentos: 
1
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i

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permiú a utilizaçâo do trabalho do menor de dezoito anos em

trabalho notumo, perigoso ou rnsalubre; i

9.16 - Manter durantc roda B vigênciado contrato, em compatibilidade com as obrigaçdes assumidas, todas as

condições exigidas püa habilitaçào; i ll
9.17- Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prei{ista em lei p{a pessoa

com deficiência, para reabilitado da Preüdência Social ou para aprendiz. bem com{las reservas de cargos

previstas na legislação (aí. 116): ll
b.18 - Co.prou3r a reserva de cargos a quc se refere a cláusula acima, no prazo fixado irlo fiscal do contrato,

com a indicàção dos cmpregados que prcencheram as rcferidas vagas (art. I16, paúgrafo unico);

9.19 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cump rimento do contrÀto

9.20- Arcar com o ônus decorrente de eventual eqúvoco no dimensionamento thó quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de faüores e incertos, devendo

complemenú-los, caso o preüsto inicialmente em sua proposta não seja satisfúório o atendimsnto do

objeto dâ contratâção, exceto quando ocorrer algum dos eventos a[olados no an. 124, d, <la tri n" 14.133,

de 2021 ;

9.21 - Cumprir. além dos postulados legeis ügentes de âmbito fsderal, esadual ou ioipa! as normas de

seguraaça do(a) Município de Agua Fria/BA.
9.22 - - Responder pelos danos causados diretamente à Administraçõo do CO AÀITE ou a terceüos,

decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não e ou reduzindo essa

responsabilidade a fiscalização ou o acompan

9.23 - Arcar com despesas decorrentes de
hamento pelo CONTRATANTE;

lquer infração seja qual for, desde praticada por seus

funcionários durante a execução dos serviço

9.24 - Responder pelo cumprimento dos ual ou municipal, e

ainda, assegurar os direitos e cumprimento ive quanto aos preçoss

praticados neste CONTRÁTO;
i.25 - Comunicar a Adminishação da CONTRÂTANTE, por escrito, qualçer de caráter

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - ua Fria - BA - CEPi 48170

CNPJ: í3.606.702000145 leYFax(75)98252-876r'.
Email: setor.contratos(DaouaÍÍia.ba.oov'br

.,io -,

-: -t rÊ.' ,*

uÍgente e pÍestaÍ os esclarecimentos julgados necessários;
dô' vigente;9.26 - Responsabilizar-se integralmente pelos

&niços;e.27 - Respongbi[aar§, p§§te{S$Éç&qe{{§u* ffirssÉ,4petráfrG
preüstos r'-El9.28 - Assumir a responsabilidade por todos os encaÍgos preüdenciários e socrals

legislação social e trabalhista em vigor, obrigando'se a saldáJos na época própria, vez que os seus empregados

não rnanterão neúum vínculo empregatício com a CONTRÂTANTE;
na legislação9.29 - Assumu, também a responsabilidade por lodas as providências e obrigações

específica de acidentes do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, f91ç6 yitimas empregados noseuÍi

desempeúo dos servigos ou em conexão com eles, ainda que acontecido em dâCONTRATADA;

9,30 - Assumir todos os encargos de possíveI demanda trabalhrsta, civil ou penal, a execução dos

serviços, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência;
da adjudicação deste9.31 - Assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos

CONTRATO.

fiscais e comeÍclals
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l0.l - As paíes deverão cumprir a Lei n' 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD),
pessoais a que tenham acesso em razão do cerlame ou do contrato administrativo que

ser firmado, a partir da apresentaç

dcclaração ou de aceitação expressa
ão da proposta no procedimentLo de conlratação,

10.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as hnalidades que ju
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6" da LGPD.

ULTURA

a lodos os dados
aa
de

stificaram ssu acesso e de

e )üID

10.3 - É vedado o cornpartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipotesi

10.4 - A Adminislração deverá seÍ informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobr§

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado' que possam iu
das obrigações relacionadas a LGPD.
10.5 - Quando for o caso, terminado o tratamento dos dados nos teÍnos do an. 15

conuatado elinuná-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo a

[, p"..itid* ". t i.

llmdos os contratos de

lactar tro cumpnmento

[f" "orr, 
é dewr do

iquelas em que houver

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do

contratuais e somente enquanlo não prescritas essas obrigaçõeÁ.

10.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os

decorrentes da LGPD, quando cabivel
10.7 - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados,

da presente cláusula, permanecendo integÍaknente Íesponsável por garantir sua ob

10.8 O Contratado deverá prestaÍ, no P fixado pelo(a) Municipio de Fria/BA, pronogável

justificadamente, quaisquer informações da LGPD, inclusive

quanto a eventual desoaÍte realizado.

10.9 - O contrato estií su.yeio a ser al de dados pessoais,

quando indicado pela autoridade competente, em

recomendações, ediadas na fomra da LGPD.
espêiial o ANPD por ihêio opiniões tecnicas ou

í1- cLÁusuLA DÉcnr,r.l pnmnne - GARANTIÀDE EI(ECUÇÃo.(or.t.
r: t i; ,_ 

= 
.'= ;_i i:: {l-:l i!, - ' ..:ri, : -: 

" 
-: i' .:" 's- .: ,=-

I l. I - As regras refereDtes a exigência de garanti& contr'atual da execução €ncontr

de Referência, anexo a este Conhato.

{§ §*

12 - CLÁUST]LA DÉCMA SEGIJNDA - INTRAÇÔES E SANÇÔES AI)
92, )üv)

12.1. Comete infragão administrativa o pÍetendente ou o contratado que cometer qu&rsquer das infrações

9

definidos no Termo

TIVAS (aú

previstas no aÍ. 155 da Lei n" 14.133, de 2021, quais sejam: il
a. Dar causa à inexecução parcial do contsato; il
b. Dar causa à inexecuçõo parciol do contrato que cause grave dano à Adminisfüão, ao funcionamento

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; ll
c. Dar causa à inexecugão total do contÍato; ll
d. Deixar de entÍegar a documentagão exigida para a contsataçiio; ]l
e. Não manter a proposta, salvo em deconência de fato supervenienre deüdaçente justificado;

f. Não celebrar ó coDfato ou não entregar a documentação exigida para I confotação, quando

convocado dentro do prazo de ralidade de sua proposta; -tlg. Enseiar o retardamento da execução ou da entega do objeto sem motivo jusúfrfindo;

I. epresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou piestar declara§ão falsa

ll

Rua Rui BaÍbosa, í 0 - Centro -
CNPJ: 13.606.7021000165

Fria - BA - CEP: 48170-000.
euFax: (75) 98252 -87U I

Agua
T

Email: setor.contratosrÔaouafria.ba.oov.bÍ ll

iI
II

obriga@es legais ou

e responsabil idades

dos deveres
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durante o prc€csso de contratação ou a execução do contrato;
i . Fraudar a dispensa ou praticar ato Êaudulento na execução do contrato;
j . Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natreza;
k. Praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos da conúatação;

L. Praticar ato lcsivo previsto no art. 5' da Lei n" 12.846, de l'de agosto de 2013

t2.2. O pretendcnte ou contntado que cometer qualquer das infrações d adas nos subitens

anteriorcs frcurú sujeito, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, às tes csnçõ€s:scgu
ii

a) Artvcrtêncir no caso da falta prevista na alínea "a" deste Aviso de Contrala9ão DiÍeta, quando não se

iustificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa:
1. moratória de 0,2% (dois décimos por cento) poÍ dia de ahaso injustifioado so

inadimplid4 bem como pela inobservância do prazo hxado para apresentação,

garantia, quando exigida, até o limite de I 5 (quinze) dias;

1.1.O atraso superior a 15 dias autoÍiza a Adminislrogào a promover E

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o

14 .133 , de 2021 .

2. Compensatória, para as infra@es descritas nas alíneas "h" a "L" do subitem 12 l,

s 'h" a "L", bem co
do ad. 156 da Lei l4 3D021

o valor da parcela

tação ou Íeposiçilo da

do contrato por

rncl I do an. 137 da Lei n

l5u/o a25u/o do valor

12 .l , de l5Yo a 25

e .ít

nos demais casos que

do
J.

Contrato.
Compensa

do valor do CoDtrato
tória, para a inexecução total

Para infração descrita na alínea 'b" do sub TA valor do Contrato.
a 15% do valor doPara infrações desqitas na alínea "d" a "§'' do 12.'1, a multa sdrô de

ontrato
Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de l% a do valor do Contrato,

ressalvadas as seguintes in&ações:

4
5
C
6

1

o

:'i?iê+àL§{F il ffiÂi§ S&SGãH
c) Impedime nto de licitrr e contratar no âmbilo da Adminisraç ão Pública ta e indfueüa do ente

federativo que tiver aplicado a sangão, pelo prazo mriximo de 3 (três) anos, nos das alíneas 'b" u "9",

quando não se justificar a imposição cle penalidade mols gÍave;

d) Declaração de inidoueidade para ücitar ou contrstar' çe impediní o ÍesponsaveI de licitar ou

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os enles pelo prazo múlmo

de 3 (trê9 anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos das alínea
justifiquem a imposigão da penalidade mais grave conforme §5'

12,3, ND aplicrçf,o das slnções serão cotrsidersdos:

12.3.1.
12.3.2.
12.3.3.

A nahreza e a graütlade da inftação cometida;

As peculiaridades do caso concÍeto;

As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d

Rua Rui BaÍbosa, 10 - centro - ua Fria - BA - CEP: 481

CNPJ: 13.606.702/0001-65 Tel/Fax:(75)98252€764
Email: setor.contratos@aouafria.ba'oov.br

conforme noÍmas e

eventuatnente12.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

da perda desse valor, a diferença será da garantia



;ã: {gnml
§.:'l-€

ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE AGUA FRIA
SECRETARIA DE roucnçÃo r
Mais trabalho e mais Pro resso

x^rt Tt^t^Uto I í^it Plooattto

prestada ou será cobrada judioialmente.
I2.5. A aplicação das sançôes previstas

de reparação integral do dano causado à

l2-6. A penalidade de multa pode ser ap

neste Aüso de Contratação Direta, em hi

ULTURA

alguma, a obrigação

fração administrativa

Adminisnação Pública
licada cumulativamente com as demâis sânç

12.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver.indícios de prática de ip

asseguraú o contraditorio e a ampla defesa ao contratado, observando-se o proce

14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei n' 9.784, de 1999.

l2- I I - O(A) Conhatado(a) declara plena ciência das hipóteses de infiações e sanções stas neste conhato

13- CLÁUSI.JLA DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÁO CONTRATUAL ( )(D0

13.l - O conrato pode ser eitinto antes de

fixado. por algum dos motivos previstos
antes do prazo nele

amigavelmente,

assegurados o contraditórío e a ampla defesa
13.1 .1 - Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma ki
1 3. í .2 - À alteração social ou a modifrcação da Íinalidade ou da eshutuÍa da ensejará a rescisão

se não restringir sua capacidade de concluir o csntralo. '::....i'.ir:,...':l:'']:r':::ii

13.2 -seii§e@ã0iôi,lileÉlqq4âpeadô&stffj$§idiôúrffi {*,# termo aditivo
para alrcmção subjetiva.
13.3 - O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: :

1 3.3.1 - Balanço dos eventos conhaluais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
13.3.2 - Relação dos pagamentosjá efetuados e airda deüdos;
13.3.3 - lndenizações e multas.
13.4 - A extinção do contrato não configura óbice para o recoúecimento do

conEatado:

preüsto na Lei n"

librio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenizagão por meio de termo inden

Lei n." 14.133, de 2021).

(art. l3l, caput, da

13.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contràtado mantém v de natureza técnica"

comercial, econômica, firanceira, trabalhista ou ciül com dirigente do órgão ou
agente público que teúa desempenhado função na licitação ou ahre na fiscalizaç
ou que deles seja cônjuge, compan-heiro ou parente em lirha reta, colateral ou por

entidàde contratante ou com
ao ou.na gestão do contato,

até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n-' 14.133, de 2021).
13.5 - O conhato será extinto quatrdo cumpridas as obrigações de ambas as partes, que isso ocorrô antes

do prazo estipulado para tanto.
13.6 - Quando o não conclusão do conhato referida no item anterior decorrer de

a) ficará ele constinrído em mora, sendoJhe aplicáveis as respeotivas admimstrativas;

Rua Rui BaÍbosa, 10 - Centro - ua Fria - BA - CEP: 4817
CNPJ: 13.606.7020001-65 TeltFaxi (75)98252-87U 

i

Email: setor.contÍatos@aouafria.ba.oov.br I

tipificada pela Lei n' 12.M6, de l'de agoso de 2013, como ato lesivo à pública nacional ou
da empresa deverãoestrangeira, cópias do processo administrativo necessiírias à apuração da

ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e sobre a eventual
instauração de investigaçõo preliminar ou Processo Administrativo de - PAR.
12.8. A apuração e o julgamento das demais inÊações administrativas não como ato [esivo à

Adnrinistração Pública nacional ou estrangeira nos üermos dâ Lei n' 12.846, de l" de
seu rito normal na unidade administrativa.

de 2013, seguirão

12.9. O processamento do PAR não interfere no segümento regular dos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Adminisração Íesultantes de

ato lesivo comstido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
12.10. A aplicação de qualquer das penalidades preüstas realizar-se-á em administrativo que

I
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b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse c adotaní as medidas

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual 
i

í4- cLÁusuLA oÉctue quenrA - DorAÇÃo ORÇAMENTÁRIA (srt 94

14. I - As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orça própri4 preüsh

no orçamcnto do(a) Município de Agua Fria/BA, para o excrcício atual, na classiÍica abaixo:

ULTURA

, Tradições

disposigôes contidas
as disposigões

princípios gerais dos

, nos §ervlços
s será de 50%

Unidade Orçamentária: 5000 - Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte

Projeto Atividade:2017 - Gestão das Ações Administrativa ao Fomento à Cultura, F

Populares
Elómento da Despesa: 3390.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pcssoa Jurídica

Fonte: 1500

í5- CLÁUSULA DÉCrm quINre, - Dos cAsos oMISSos (art e2' Itr)

l5.l - Os casos omissos serão decididos pelo(a) Município de Agua Fria/BA,

na Lei n" 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente,

contidas na tri n' 8.0?8, de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normi§

contratos .â .*"*.. § .,rr §;; tir*,§s{à,!.
. .' ?+ .',.' r: c/{E ,ç=. E -}"

16- cLÁusuLA DÉCIMA sExrA - ALItr8ÃÇÔE§,, Ii-B F* H,

16.3 - Registros que não caÍacterizam alteração do con

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.

17- cLÁusuLA DÉcnne sÉrnre - PIJBLICAÇÃO

l6.l - Eventuars alteraÉes contratuáis reger-se-ão fêiá disciiiiná airs arts . 124 e se tes da Lei n' 14.I33,

de 2021 .

16.2 - O conkatado será obrigado a aceitar, nas mesmas oondições contratuais, s ou supressões de

aÉ 25% (vinte e cinco poÍ cento) do valor inioial atualizsdo

ou nas compÍas, e, üo.caso il6,ft6rirü .ib bd6@ oÊ.ãilff&t#ed}efi
(cinquenta por cento), nos termos do art. 125 da Lei n' 14.133, de 2021

trato podem ser realizado por simples apostila,
l.136 da Lri n" 14.133, de

17.1 -Opresente contrato será publicado no Portal Nacionalde Contratações Publica CP) no prazo mráximo

de l0 (dez) dias uteis, contados da data de sua

poÍem, enquanto não estiver em funcionamento
n" 23812023 e em Diário Oficial do Mruricípio
acesso a hformação Lei f 12.527 /201I .

assinatura conforme art. 94, II da kt n" 14.13312021,

o PNPC, deverá ser observado o aÍ. do Decreto MuniciPal

até o quinio dia útil do mês subseq atendendo a Lei de

18- CLÁUSULA DÉCrlA orreve- FoRo (art 92' §r')

lg.l - Fica eleito o Foro da comarca do município da licitaote, para dirimir os litígios que

execugão deste Termo de Contrab que nôo puderem ser compostos pela conciliagão, oÍme
decorrerem da
aÍ. 92, §1', da

Rua Rui Barbosâ, 10 - centro - ua Fria - BA - CEP: 481

CNPJ: 13.606.702/0001-65 Tel/Fax: (75)98252-8764
Email: setor.contíatos(Aaouafria ba'oov.br

Lei n" 14.133/21
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Para firmeza c validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lalrado em d

teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai asshado pelos contraentes'

Água Fria/BA, 23 dejunho de 2025.

(duas) üas de igual

:>

M
SECRET

CNPJ/N{F

Á SANTANA
UCAÇÂO E CULTI,]RA

rlE,CM||ÍO§ rt^l. o! JE5l6
ofr ,: 2716/11025 1ê5a:5a{3tb
\,!rúq* 6 htrrr://!dir..id.ad-b.

ALGE PRODUÇÃO MUSICAL LTDA

TESTEMI,]NHAS

I) Ass
Nome
CPF: 0l

,@, 2) Ass
Nome:
CPF:

B
Prefeito

Rua Rui BaÍbosa, 1O-Centro-Água Fía - BA - CEP: 48170-000'
CNPJ: 1 3.606.70210001-65 TeuFax: (75) 98252-876'4

Email: setor.conlratos(AaouaÍria.ba.oov.br


